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DECRETO Nº 2.900, DE 31 DE MARÇO 2022. ABRE CRÉDITO 
SUPLEMENTAR AO ORÇAMENTO VIGENTE E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS. O PREFEITO MUNICIPAL DE SOBRAL, no uso de suas 
atribuições que lhe confere o artigo 66, inciso IV da Lei Orgânica do 
Município, CONSIDERANDO a Lei Municipal nº 2172, de 10 de novembro 
de 2021, que Estima a Receita e Fixa a Despesa para o Exercício Financeiro de 
2022, no que dispõe o artigo 6º; e CONSIDERANDO o disposto no artigo 43 § 
1º, inciso III da Lei Federal nº 4.320 de 17 de março de 1964. DECRETA: Art. 
1º Fica aberto ao vigente orçamento Crédito Suplementar no valor de R$ 
315.869,20 (trezentos e quinze mil, oitocentos e sessenta e nove reais e vinte 
centavos), para atender às necessidades de reforço das dotações orçamentárias, 
nos termos do Anexo Único desse Decreto. Art. 2º Os recursos para fazer face a 
suplementação descrita no artigo 1º deste Decreto, será coberto à conta de 
anulações parciais ou totais das dotações orçamentárias conforme Anexo 
Único desse Decreto. Art. 3º O ato que abrir o crédito indicará o detalhamento 
da despesa em que serão alocados e cancelados os recursos. Art. 4º Esse 
Decreto entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos a partir de 31 de 
março de 2022. PAÇO MUNICIPAL PREFEITO JOSÉ EUCLIDES 
FERREIRA GOMES JÚNIOR, em 31 de março de 2022.   Ivo Ferreira Gomes 
- PREFEITO MUNICIPAL - Luiz Ramom Teixeira Carvalho - SECRETÁRIO 
DO PLANEJAMENTO E GESTÃO. 

DECRETO Nº 2.907, DE 06 DE ABRIL DE 2022 REGULA A VISTORIA 
ADICIONAL PARA FINS DE LICENCIAMENTO URBANÍSTICO, 
PREVISTA NA TABELA IV DA LEI COMPLEMENTAR Nº 39, DE 23 DE 
DEZEMBRO DE 2013, ALTERADA PELA LEI COMPLEMENTAR Nº 
80, DE 01 DE DEZEMBRO DE 2021, E DÁ PROVIDÊNCIAS. O 
PREFEITO MUNICIPAL DE SOBRAL, no uso das atribuições que lhe são 
conferidas pelo art. 66, inciso XX da Lei Orgânica do Município de Sobral; 
CONSIDERANDO o alcance da expressão “legislação tributária” (art. 96 - 
Código Tributário Nacional), a compreender os decretos como instrumentos 
infralegais hábeis a possibilitar a fiel execução das leis; CONSIDERANDO que 
a Tabela IV da Lei Complementar nº 39, de 23 de dezembro de 2013 (Código 
Tributário Municipal) prevê o rol de taxas diversas cobradas pelo Município de 
Sobral; CONSIDERANDO que o art. 9º da Lei Complementar nº 80, de 01 de 
dezembro de 2021, estabelece que a Tabela IV da Lei Complementar nº 39, de 
23 de dezembro de 2012, passa a vigorar na forma do seu Anexo II, figurando no 
item 26 da tabela de taxas diversas a vistoria adicional para fins de 
licenciamento urbanístico, no valor de 40 UFIRCE's; CONSIDERANDO que 
os incisos II e IV, do art. 106, da Lei Complementar nº 007 de 01 de fevereiro de 
2.000, fixam que compete à Prefeitura do Município de Sobral, quando da 
fiscalização de obras, realizar, sempre que julgar necessário, vistorias e 
inspeções para aferir o cumprimento do projeto aprovado, bem como realizar 
vistoria de conclusão de obra, requerida pelo licenciado para concessão do 
“Habite-se”, e CONSIDERANDO a necessidade de regular a vistoria adicional 
para fins de licenciamento urbanístico, em face da grande demanda desses 
serviços a pedido ou em razão das condutas dos licenciados. DECRETA: Art. 1º 
Considera-se vistoria adicional a inspeção efetuada pela SEUMA após a 
primeira vistoria, com objetivo de verificar as condições exigidas em lei para 
uma obra, edificação, arruamento ou atividade, cuja necessidade se deu em 
razão da conduta do licenciado ou a seu pedido, e que, por isto, está sujeita a 
cobrança de taxas. Parágrafo único. Será cobrada a taxa referente à vistoria 
adicional a partir da segunda vistoria solicitada/necessária no âmbito do 
licenciamento urbanístico, excetuando os casos em que a referida inspeção não 
tenha sido solicitada pelo licenciado ou não tenha a necessidade provocada por 
sua conduta. Art. 2º Nos processos de licenciamento urbanístico, admite-se a 
vistoria adicional demandada pelos licenciados nos seguintes casos: I - 
Processos de “habite-se” em que a obra não tenha sido concluída ou nos quais 
não estão sendo atendidas as condições expostas no art. 109 da Lei 
Complementar 007, de 01 de fevereiro de 2000, cuja redação foi alterada pelo 
art. 5º da Lei Complementar nº 076, de 22 de junho de 2021; II - Processos de 
licenciamento que necessitem de vistoria da fiscalização, em que os projetos 
apresentados ou licenciados não representem o que foi verificado in loco. III - 
Situações nas quais, por responsabilidade do solicitante, a vistoria da 
fiscalização não tenha sido concluída ou realizada. Parágrafo único. No intuito 
de coibir situações fraudulentas às condicionantes previstas neste artigo, não 
será possível protocolar mais de um processo com o mesmo endereço, salvo se o 
mesmo já houver sido finalizado por motivos pertinentes. Art. 3º. Fica a 
Secretaria do Urbanismo, Habitação e Meio Ambiente autorizada a estabelecer 
o processo administrativo necessário para a realização da vistoria. Art. 4º. Este 
Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogando-se as 
disposições contrárias. PAÇO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE SOBRAL 
PREFEITO JOSÉ EUCLIDES FERREIRA GOMES, em 06 de abril de 2022. 
Ivo Ferreira Gomes - PREFEITO DE SOBRAL. 

DECRETO Nº 2.908, DE 06 DE ABRIL DE 2022. REGULAMENTA OS 
ART. 163 A 173 DA LEI COMPLEMENTAR MUNICIPAL Nº 007 DE 01 
DE FEVEREIRO DE 2000 QUE DISPÕE SOBRE A PROPAGANDA E 
PUBLICIDADE, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. O PREFEITO 
MUNICIPAL DE SOBRAL, no uso de suas atribuições legais, em especial, a 
que lhe é conferida pelo art. 66, inciso IV, da Lei Orgânica do Município de 
Sobral; CONSIDERANDO a necessidade de atualizar e complementar a 
regulamentação dos artigos 163 a 173 da Lei Complementar Municipal nº 007 
de 01 de fevereiro de 2.000 (Código de Obras e Posturas) - que versam sobre a 
propaganda e a publicidade, anteriormente disciplinadas pelo Decreto 
Municipal nº 1.494 de 20 de março de 2013, e CONSIDERANDO a 
necessidade de regulamentar a propaganda e publicidade na sede do Município 
e na sede dos Distritos do Município de Sobral - CE. DECRETA: CAPITULO I 
- DA PROPAGANDA E PUBLICIDADE NO MUNICIPIO DE SOBRAL - 
SEÇÃO I - CONCEITOS E REGRAS GERAIS - Art. 1° A instalação de 
publicidade no Município de Sobral e o seu licenciamento obedecerá às 
disposições deste Decreto e do Código de Obras e Posturas do Município de 
Sobral, Lei Complementar Municipal nº. 007/2000. Art. 2º As propagandas e 
publicidades que não possam ser visualizadas a partir do logradouro público 
estão isentas da necessidade de autorização. Parágrafo único. A exceção 
prevista no caput não exime os responsáveis das responsabilidades de 
instalação, manutenção e desmontagem das estruturas. Art. 3° Para fins de 
aplicação dos dispositivos e parâmetros estabelecidos por este decreto, os 
painéis publicitários ficam definidos de acordos com a seguinte classificação: I 
- letreiro: painel publicitário correspondente à indicação colocada no próprio 
local onde a atividade comercial é exercida, desde que contenha somente o 
nome do estabelecimento, a marca e/ou logotipo, a atividade principal, 
endereço e telefone, diferenciando-se quanto ao tipo de fixação de acordo com 
a seguinte classificação: a) letreiro de fachada: painel cuja fixação ocorre 
diretamente na fachada da edificação, paralela ou perpendicular a esta; b) 
letreiro no recuo frontal: painel de sustentação ocorre através de suporte 
próprio, fixando diretamente no solo, na faixa correspondente ao recuo frontal 
da edificação. II - anúncio: placa, cartaz, painel, balões infláveis (blimp), 
outdoors ou similar, correspondente a indicação e divulgação de produtos, 
serviços ou atividades, inclusive em imóveis com edificações em construção, 
instalado em local estranho onde a atividade econômica é exercida, ficando 
classificados da seguinte forma: a) tipo “A”: painel com estrutura de 
sustentação própria fixada diretamente no solo, com área de exposição de até 
18,00m² (dezoito metros quadrados); b) tipo “B”: painel com estrutura de 
sustentação própria fixada diretamente no solo, com área de exposição acima 
de 18,01m² (dezoito metros quadrados e um centímetro); c) tipo “C”: estrutura 
de sustentação própria fixada diretamente no solo, com área de exposição 
máxima de até 2,5m (dois metros e meio) de diâmetro. Parágrafo único. A 
exposição do anúncio tipo “C” é exclusiva para a exposição de balões infláveis 
(blimp), conforme ANEXO I. Art. 4° Além da propaganda a ser veiculada, 
deverá a área de exposição conter a informação da empresa responsável pelo 
direito de instalação do engenho publicitário. Parágrafo único. As informações 
mínimas a constar na publicação devem ser: I - Nome empresarial; II - Número 
da autorização para instalação; III - Período de validade da autorização. Art. 5° 
Não se configura letreiro ou anúncio: I - mensagens obrigatórias por 
Legislação Federal, Estadual e/ou Municipal; II - discriminações de obras 
públicas ou particulares com indicação de responsabilidade técnica, com no 
máximo 2m² (dois metros quadrados); III - mensagens alusivas à 
disponibilidade do imóvel para venda ou aluguel, desde que apenas indique o 
anunciante e telefone com área máxima de 1,00m² (um metro quadrado); IV - 
placas de sinalização colocadas por órgão Federal, Estadual e Municipal. 
SEÇÃO I - DAS REGRAS PARA LETREIROS - Art. 6° Os letreiros de 
fachada fixados paralelamente à edificação poderão utilizar no máximo 2/3 
(dois terços) da fachada. §1° As edificações de uso misto só poderão afixar 
letreiros na parte comercial; §2° Letreiro de fachada de estabelecimentos 
situados no Centro Histórico dependerá de autorização do IPHAN; §3° Não 
será permitido letreiro de recuo frontal na área de Centro Histórico. SEÇÃO II - 
DAS REGRAS PARA ANÚNCIOS - Art. 7° Os balões infláveis (blimp) 
poderão ser autorizados, apenas quando estejam vinculados a eventos públicos 
e/ou privados de natureza cultural, social, comercial e similares. §1° A 
autorização que trata o caput não poderá ter prazo superior a 07 (sete) dias, 
sendo vedada ainda a sua renovação; §2° O prazo da autorização deve observar 
o período do evento vinculado à publicidade; §3° Findo o prazo da autorização, 
a empresa responsável terá o prazo máximo de 24h (vinte e quatro horas) para 
remoção de toda a estrutura publicitária; §4º A exposição desse tipo de 
equipamento é vedada em toda a área do Centro Histórico e área de entorno. 
Art. 8° A exposição de balões infláveis (blimp), devem atender ainda aos 
seguintes critérios: I - Devem ter altura máxima de 4,30m (quatro metros e 
trinta centímetros) contados a partir do nível mais alto do solo, observando 
ainda os parâmetros de segurança relativos às redes elétricas das 
concessionárias; II - Devem atender ao afastamento mínimo de 5,00m (cinco 
metros) entre os demais equipamentos da mesma natureza, contados a partir do 
eixo da estrutura de sustentação; III - Os equipamentos deverão estar contidos 
totalmente no interior do lote, obedecendo ainda ao afastamento mínimo de 
1,5m (um metro e meio) computados a partir do alinhamento, conforme 
ANEXO II; IV - Quando situados em lotes de esquina, além de respeitar o 
afastamento previsto no inciso anterior, o equipamento deverá distar 5,00m 
(cinco metros) do sutamento do imóvel, conforme ANEXO III. Art. 9° A 
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REDU.  CLASSIF. ORÇAMENTÁRIA NATUREZA CRÉDITO (R$) 

6816 0701-10.122.0500.1.471

315.869,20

315.869,20

315.869,20

REDU.  CLASSIF. ORÇAMENTÁRIA NATUREZA ANULAÇÃO (R$) 

4372 2801-15.451.0040.1.352

315.869,20

315.869,20

315.869,20

1500100200 Receitas de Impostos e de Transferência de Impostos – Saúde 

07.01 - SECRETARIA MUNICIPAL DA SAÚDE

ANEXO ÚNICO DO DECRETO Nº 2.900, DE 31 DE MARÇO DE 2022

ANULAÇÕES

SUPLEMENTAÇÕES

Total Anulação: (R$)

Total da Unidade Orçamentária: (R$)

1500000000 Recursos não vinculados de Impostos

4.4.90.51.00 - Obras e Instalações.

4.4.90.93.00 - Indenizações e Restituições

28.01 - SECRETARIA DA INFRAESTRUTURA

Total: (R$)

Total da Unidade Orçamentária: (R$)

User
Retângulo
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